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  AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO Nº 141/2025 

DISPENSA ELETRONICA Nº 069/2025 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE EM RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ADICIONAIS COM BASE NO 

ART. 75, INCISO II, § 3º, da Lei 14.133/2021 

 

O Município de Pratinha/MG, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATINHA/MG, em 

conformidade com o art. 75, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, Nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, torna público a pretensão de adquirir de brinquedos visando suprir as necessidades do 

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE, com critério de julgamento 

MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos Artigo nº 75, inciso II, § 3º, da Lei 14.133/2021, e as exigências 

estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a 

melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:  

DA SESSÃO PÚBLICA: 

 

Recebimento das propostas: A partir da publicação, ou seja, dia 08/12/2025, a partir das 17:00 horas. 

 

Do encerramento do recebimento das propostas: 12/12/2025 às 09:00 horas (Horário de Brasília - 
DF); 

 

Início da sessão de disputa de preços: 12/12/2025 às 09:00 horas (Horário de Brasília - DF). 

 

Fim da sessão de disputa de preços: 12/12/2025 às 15:00 horas (Horário de Brasília - DF). 

Endereço eletrônico da disputa: www.licitanet.com.br 

 

 1 – DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS DIVERSOS, PARA DISTRIBUIÇÃO PARA CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES, DURANTE O EVENTO “NATAL ENCANTADO” QUE SERÁ REALIZADO DIA 
23/12/2025, NO POLIESPORTIVO MUNICIPAL. 
A contratação ocorrerá em lote, conforme tabela constante abaixo.  

ITEM DESCRIÇÃO UNI. QUANT. 
MENOR 
VALOR 
UNITÁRIO 

MENOR 
VALOR 
TOTAL 

http://www.pratinha.mg.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
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01 

BOLA DE VÔLEI - 
CIRCUFERÊNCIA 60-63 CM- 
TAMANHO 4. PESO 240-270G. 
PÚBLICO INFANTIL E JUVENIL 

UN 100 
R$ 27,00 R$ 2.700,00 

02 

BOLA DE FUTEBOL TAMANHO 
04; REVESTIDA DE COURO 
SINTÉTICO RESISTENTE 
COSTURADO; 
CIRCUNFERÊNCIA: 22CM; PESO: 
410 A 450G CORES VARIADAS. 
EMBALAGEM CONTENDO 
INFORMAÇÕES DETALHADAS 
SOBRE AS ESPECIFICAÇÕES, 
FAIXA 
ETÁRIA E CUIDADOS DE USO. 
PRODUTO CERTIFICADO PELO 
INMETRO. 

UN 400 
R$ 27,00 R$ 10.800,00 

03 

BONECA EM VINIL COM VESTIDO 
EM TECIDO, ACONDICONADA EM 
CAIXA DE PAPELAÇÃO, COM 
ILUSTRAÇÕES COM 
CARACTERISTICAS PROPRIAS 
DO BRINQUEDO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 15CM DE 
ALTURA E 14 CM DE LARGURA. 

UN 400 
R$ 26,90 R$ 10.760,00 

04 

CARRINHO MODELO TRATOR 
EM PLASTICO RESISTENTE, 
COM RODAS ROBUSTAS, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 
30 CM DE COMPRIMENTO E 15 
CM DE LARGURA 

UN 200 
R$ 25,90 R$ 5.180,00 

 

Total Geral: R$ 29.440,00 (vinte e nove mil, quatrocentos e quarenta reais) 

 

Havendo mais de 0 1  lotes faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse.  

 

1.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2 – PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica 

integrante do Sistema Licitanet, disponível no endereço eletrônico www.licitanet.com.br. 

http://www.pratinha.mg.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
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2.2. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa 

Eletrônica, disponível no endereço www.licitanet.com.br, para acesso ao sistema e operacionalização; 

2.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante 

no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor 

do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros não autorizados; 

2.4. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.5. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu (s) anexo(s); 

2.6. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.7. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

2.8. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.9. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.10. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.11. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.12. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

2.13. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista 

http://www.pratinha.mg.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
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2.14. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.15. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, 

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.16. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 

nº 746/2014-TCU-Plenário);  

3 – INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 

proposta inicial, na forma desta Seção. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 

3.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 

dos serviços. 

3.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

3.5. Recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

http://www.pratinha.mg.gov.br/
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os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8.    Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou 

modificá-la; 

3.9.     No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não”  

3.10. Em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

3.11. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

3.12. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.13. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 

3.14. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 

como firmes e verdadeiras; 

3.15. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.16. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

3.17. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final 

mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço). 

3.18. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites 

cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso. 

3.19. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção 

respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

http://www.pratinha.mg.gov.br/
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3.20. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não 

assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.  

3.21. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para 

o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos 

fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

3 – FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 9:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste 

aviso. 

3.1. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

3.2. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

3.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao 

último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

3.4. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo 

o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances 

definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

3.5. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta por item 

3.6. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro 

no sistema. 

3.7. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

3.8. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

3.9. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

http://www.pratinha.mg.gov.br/
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3.10. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, 

sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

4 – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

4.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação   ao estipulado para a contratação. 

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver 

a negociação de condições mais vantajosas. 

4.3. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

4.4. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 

sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

4.5. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da 

dispensa eletrônica. 

4.6. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 

complementares, adequada ao último lance. 

4.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

4.9. Contiver vícios insanáveis; 

4.10. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

4.11. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

4.12. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

4.13. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde 

que insanável. 

4.14. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de          preços ou menor lance 

que: 

http://www.pratinha.mg.gov.br/
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4.15. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

4.16. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas 

de trabalho vigentes. 

4.17. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

4.18. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

4.19. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

4.20. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

4.21. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

4.22. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

4.23. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para 

a sua continuidade. 

4.24. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de   habilitação, observado o 

disposto neste Aviso de Dispensa. 

 

6.DA HABILITAÇÃO 

6 - DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO PESSOA JURIDICA: 

http://www.pratinha.mg.gov.br/
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6.1. A(s) empresa(s) licitante(s) vencedor(as) do presente certame deverão encaminhar, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico www.licitanet.com.br, os seguintes documentos, respeitando os prazos 
fixados: 
 
6.1.1. PARA COMPROVAR HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social, em vigor, devidamente registrados na Junta Comercial, em 

se tratando de sociedades empresárias, e no caso de sociedade por ações, acompanhadas de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhado de prova da diretoria em 

exercício;  

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando as 

atividades assim o exigir; 

e) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  
 
f)  No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
 
g)  No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 
 
 
OBSERVAÇÃO: Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
6.1.2. PARA COMPROVAR REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ/MF; 
 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal se houver relativo à sede ou 

domicílio do licitante pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

http://www.pratinha.mg.gov.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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c) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante mediante 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, emitida pela Secretaria 
competente do Município; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, emitida pela Secretaria 
competente do Estado;  

 
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União ou 
Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à 
Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional;  

 
f) Prova de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), (art. 68, 

inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores); 
 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do Título VII-A da Constituição das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5452, de 01 de maio de 1943. (CNDT expedida pelo 
Tribunal Superior do Trabalho na Internet (http://www.tst.jus.br), de acordo com a Lei 12440/11 de 7 de 
julho de 2011). 
 
 
6.1.3. PARA COMPROVAR QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante  

6.2. PARA COMPROVAR HABILITAÇÃO PESSOA FÍSICA: 
  
6.2.1. A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF)  

6.2.2. A regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, 

ou outra equivalente, na forma da lei;  

6.2.3. A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei;  

6.2.4. A regularidade perante a Justiça do Trabalho;  

6.2.5. Contrato Social e últimas alterações;  

6.2.6. Física: Comprovante de endereço e documentos pessoais 

http://www.pratinha.mg.gov.br/
http://www.tst.jus.br/
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6.3. DAS DECLARAÇÕES: 

 

Declaração de que a empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração 

Pública ou suspensa do direito de licitar ou contratar com o Município de Pratinha /MG, podendo ser 

utilizado o modelo do Anexo I deste Edital, na forma do art.63, I da Lei nº 14.133/2021.  

 

b) Declaração de que a empresa não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalhos 

noturnos, perigosos ou insalubres e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, segundo art. 68, da Lei 

nº 14.133/2021, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei, podendo ser utilizado 

o modelo do Anexo II deste Edital;  

 

c) Declaração atestando que a empresa licitante não possui em seu quadro societário servidor público da 

ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, podendo ser utilizado o 

modelo do Anexo III deste Edital.  

 

d) Declaração atestando que a empresa licitante cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 

podendo ser utilizado o modelo do Anexo IV deste Edital, na forma do art.63, IV da Lei nº 14.133/2021.  

 

7 – CONTRATAÇÃO 

Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato 

ou emitido instrumento equivalente. 

 

7.1.1 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

 

7.2.1.O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 

equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 

no reconhecimento de que: a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; a contratada se vincula à sua proposta e às 

previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; a contratada reconhece que as 

hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e na assinatura do contrato ou do instrumento 

http://www.pratinha.mg.gov.br/
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equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste 

aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

7.4. A aquisição é a melhor dentre as possíveis, tendo em vista a necessidade de guarnecer o evento com 

profissionais capacitados e considerando que o município de Pratinha/MG, não possui em seu quadro 

funcional, servidores que possam atender a demanda solicitada pelas secretarias. Para o atender a 

necessidade da Administração Municipal a empresa a ser contratada deverá observar todos os aspectos 

necessários para o dimensionamento da solução, com base nas informações que constam neste 

documento, sobretudo quanto a necessidade de profissional adequado para a prestação do serviço, a 

unidade de medida adotada para mensurar o serviço e deve saber que os locais serão determinados 

conforme eventos ao decorrer do ano de 2025. 

 

7.5. Além de observar as diretrizes gerais e especificadas aos serviços, deverá comprovar a aptidão para 

atender as necessidades demandadas pela contratação. A prestação dos serviços contratados será, 

conforme solicitação das Secretarias requisitante nos locais definidos de maneira posterior, cabe salientar 

que os eventos serão realizados todos nos limites do Município de Pratinha/MG.  

 

7.6. Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam 

em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, a empresa deverá apresentar habilitação 

jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e qualificação técnica, ou seja, comprovação de aptidão para 

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto 

desta licitação. 

 

8 – SANÇÕES 

 

8.1- Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 

155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

 dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 dar causa à inexecução total do contrato; 

 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

http://www.pratinha.mg.gov.br/


 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATINHA 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L 

 Pratinha 
Compromisso com o futuro! 

Gestão 2025/2028 

CNPJ: 18.585.570/0001-56 – Rua Pedro Paulo dos Santos, nº 45 - Centro 

CEP: 38960-000 – Pratinha- MG 

 
 

 
 (34) 3637-1210 / 1220 / 1240 / 1442   

 
WWW.PRATINHA.MG.GOV.BR 

 

 

 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

 fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

8.1.2.O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;  

 

8.1.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 

a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 

8.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos 

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

 

Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.2. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 as peculiaridades do caso concreto; 

 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

8.2.1. .a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

8.2.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

http://www.pratinha.mg.gov.br/


 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATINHA 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L 

 Pratinha 
Compromisso com o futuro! 

Gestão 2025/2028 

CNPJ: 18.585.570/0001-56 – Rua Pedro Paulo dos Santos, nº 45 - Centro 

CEP: 38960-000 – Pratinha- MG 

 
 

 
 (34) 3637-1210 / 1220 / 1240 / 1442   

 
WWW.PRATINHA.MG.GOV.BR 

 

 

 

8.2.4. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

8.2.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional 

ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR. 

 

8.2.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 

à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato 

lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 

8.2.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

 

9 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no www.licitanet.com.br e no https://www.pratinha.mg.gov.br/, e 

encaminhado automaticamente aos fornecedores, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de 

fornecimento que pretende atender. 

No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 

Administração poderá: 

 republicar o presente aviso com uma nova data; 

 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas. 

 

9.1.2.No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

http://www.pratinha.mg.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
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Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme 

o caso. 

 

9.1.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). Havendo a necessidade 

de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de 

Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na 

respectiva notificação. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 

que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário. 

 

9.1.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão 

o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação 

relativa ao procedimento. 

 

9.1.5. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 

9.1.6. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

9.1.7. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. Em caso de divergência entre disposições deste 

Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá 

as deste Aviso. 

 

A sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

 

10 – DO FORO 

 

http://www.pratinha.mg.gov.br/
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10.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de Ibia/MG com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d” da 

Constituição Federal.                                          

 

Pratinha/MG 05 de dezembro 2025 

 

 

 

 

 
_______________________________________________ 

Luciene Maria de Morais Machado 
Diretora do Departamento de Assistência Social 
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ANEXO I 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

[nome da empresa], [endereço completo], inscrita no CNPJ sob o nº [xxxxxxxxx], neste ato representada 

pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da Carteira de Identidade nº [xxxxxxxxx], inscrito no 

CPF sob o nº [xxxxxxx], DECLARA ao Município de Pratinha/MG, sob as penas da Lei, que não foi 

declarada inidônea nem suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 

termos do inciso III do artigo 156 da 14.133, de 1 de abril de 2021 e suas alterações, bem como comunicará 

qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos para cadastramento, que venha alterar 

a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e econômico-financeira. O 

signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade.  

 

 

 

_______________,____de _____________de 2025.  

 

_________________________________________________ 

Nome da empresa 

Nome do dirigente da empresa 

Assinatura do dirigente da empresa 

 

 

 

 

 

 

http://www.pratinha.mg.gov.br/
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ANEXO II 

 

 

 MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO SOCIETÁRIO SERVIDOR 

PÚBLICO DA ATIVA  

 

 

[nome da empresa], [endereço completo], inscrita no CNPJ sob o nº [xxxxxxxxx], neste ato representada 

pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da Carteira de Identidade nº [xxxxxxxxx], inscrito no 

CPF sob o nº [xxxxxxx], DECLARA ao Município de Pratinha/MG, sob as penas da Lei, que não possui em 

seu quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 

licitação (conforme Lei nº 14.133/2021) e que não possui em seu quadro societário servidor público da 

ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, em atendimento à vedação 

disposta no art. 18, XII da Lei 12.708/2012.  O signatário assume responsabilidade civil e criminal por 

eventual falsidade.       

                         

 _______________,____de _____________de 2025.     

 

_________________________________________________ 

Nome da empresa 

Nome do dirigente da empresa 

Assinatura do dirigente da empresa 

 

 

 

 

 

 

http://www.pratinha.mg.gov.br/
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ANEXO III 

 

 MODELO DE DECLARAÇÃO ATESTANDO QUE A EMPRESA LICITANTE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS 

DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL  

 

 

[nome da empresa], [endereço completo], inscrita no CNPJ sob o nº [xxxxxxxxx], neste ato representada 

pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da Carteira de Identidade nº [xxxxxxxxx], inscrito no 

CPF sob o nº [xxxxxxx], DECLARA ao Município de Pratinha/MG, sob as penas da Lei, atestado que a 

empresa licitante cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social previstas em lei e em outras normas específicas.  O signatário assume 

responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade.       

  

                           

 _______________,____de _____________de 2025.     

 

 

 

_________________________________________________ 

Nome da empresa 

Nome do dirigente da empresa 

Assinatura do dirigente da empresa 
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ANEXO IV 

MODELO PROPOSTA 

PROCESSO 141/2025 – DISPENSA ELETRÔNICA 069/2025 

AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS DIVERSOS, PARA DISTRIBUIÇÃO PARA CRIANÇAS E 

ADOLESCENTES, DURANTE O EVENTO “NATAL ENCANTADO” QUE SERÁ REALIZADO DIA 

23/12/2025, NO POLIESPORTIVO MUNICIPAL. 

a) Razão Social; 

b) Endereço completo; 

c) CNPJ; 

d) Valor proposto; 

e) Telefone de contato; 

     f) Assinatura do responsável e carimbo da empresa.  

Item Descrição Uni. Quant. 
Menor valor 
unitário 

Menor valor 
total 

01 
BOLA DE VÔLEI - CIRCUFERÊNCIA 
60-63 CM- TAMANHO 4. PESO 240-
270G. PÚBLICO INFANTIL E JUVENIL 

Un 100 
  

02 

BOLA DE FUTEBOL tamanho 04; 
revestida de couro sintético resistente 
costurado; circunferência: 22cm; Peso: 
410 a 450g cores variadas. Embalagem 
contendo informações detalhadas sobre 
as especificações, faixa 
etária e cuidados de uso. Produto 
certificado pelo INMETRO. 

Un 400 
  

03 

BONECA EM VINIL COM VESTIDO EM 
TECIDO, ACONDICONADA EM CAIXA 
DE PAPELAÇÃO, COM ILUSTRAÇÕES 
COM CARACTERISTICAS PROPRIAS 
DO BRINQUEDO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 15CM DE 
ALTURA E 14 CM DE LARGURA. 

Un 400 
  

04 

CARRINHO MODELO TRATOR EM 
PLASTICO RESISTENTE, COM RODAS 
ROBUSTAS, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 30 CM DE 

Un 200 
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COMPRIMENTO E 15 CM DE 
LARGURA 

 

Declaração: Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 

trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto 

desta contratação, correrão por conta exclusiva do CONTRATADO. 

Validade da Proposta: 60 dias 

 

Cidade-Estado, _______de ________ 2025 

 

Assinatura e carimbo da empresa 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS DIVERSOS, PARA DISTRIBUIÇÃO PARA CRIANÇAS E 

ADOLESCENTES, DURANTE O EVENTO “NATAL ENCANTADO” QUE SERÁ REALIZADO DIA 23/12/2025, NO 

POLIESPORTIVO MUNICIPAL. 

MENOR VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 29.440,00 (vinte e nove mil, quatrocentos e quarenta reais) 

Comissão de contratação: Joelane Novais Santos, Renata Cristina de Carvalho, Sabrina Miranda Reis, 
Silvonei Borges dos Reis. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a Aquisição de brinquedos diversos, para distribuição para 

crianças e adolescentes, durante o evento “Natal Encantado” que será realizado dia 23/12/2025, no poliesportivo 

municipal. 

1.1.2. ESTIMATIVA DE QUANTIDADE E DESCRITIVO DOS ITENS: 

Item Descrição Uni. Quant. 
Menor valor 
unitário 

Menor valor 
total 

01 
BOLA DE VÔLEI - CIRCUFERÊNCIA 60-63 CM- 
TAMANHO 4. PESO 240-270G. PÚBLICO 
INFANTIL E JUVENIL 

Un 100 
R$ 27,00 R$ 2.700,00 

02 

BOLA DE FUTEBOL tamanho 04; revestida de 
couro sintético resistente costurado; 
circunferência: 22cm; Peso: 410 a 450g cores 
variadas. Embalagem contendo informações 
detalhadas sobre as especificações, faixa 
etária e cuidados de uso. Produto certificado pelo 
INMETRO. 

Un 400 
R$ 27,00 R$ 10.800,00 

03 

BONECA EM VINIL COM VESTIDO EM TECIDO, 
ACONDICONADA EM CAIXA DE PAPELAÇÃO, 
COM ILUSTRAÇÕES COM CARACTERISTICAS 
PROPRIAS DO BRINQUEDO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 15CM DE ALTURA E 14 
CM DE LARGURA. 

Un 400 
R$ 26,90 R$ 10.760,00 

http://www.pratinha.mg.gov.br/
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04 

CARRINHO MODELO TRATOR EM PLASTICO 
RESISTENTE, COM RODAS ROBUSTAS, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 30 CM DE 
COMPRIMENTO E 15 CM DE LARGURA 

Un 200 
R$ 25,90 R$ 5.180,00 

 

1.1.3. Os brinquedos adquiridos deverão ser entregues de acordo com os requisitos: 

A. Embalagem e Informações: Bonecas e Carrinhos deverão ser entregues em suas embalagens originais, 
preferencialmente caixas de papelão reciclável. As embalagens devem conter, de forma clara e visível, todas as 
informações obrigatórias do fabricante, incluindo: especificações do produto, selo do INMETRO (quando aplicável), 
faixas etárias indicadas e cuidados de uso/segurança. 

B. Condição das Bolas: As bolas (seja qual for o material ou modalidade) deverão ser entregues cheias e prontas 
para uso, em conformidade com as instruções e as especificações de pressão do fabricante. 

C. Conformidade Técnica: Todos os itens deverão ser entregues em perfeitas condições de fabricação, sem avarias, 
e estar em estrita conformidade com as normas técnicas brasileiras, incluindo a correta indicação da faixa etária 
para a qual se destinam, visando a segurança dos usuários. 

D. Prazo de Entrega: A entrega da totalidade dos itens deverá ser realizada no Setor de Almoxarifado/Local Indicado 
em um prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de emissão da Autorização de Compra (ou documento 
equivalente) 

E. Todos os brinquedos deverão ser entregues embalados para presente.  

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O evento "Natal Encantado" representa uma importante iniciativa social e cultural, com os seguintes objetivos: 

 Inclusão Social: Oferecer um momento de celebração e dignidade para famílias em situação de vulnerabilidade, 
garantindo que suas crianças e adolescentes também recebam um presente no período natalino. 
 Promoção da Alegria: O Natal é uma época de confraternização e sonhos, e a distribuição de brinquedos é 
fundamental para estimular o lúdico, a imaginação e a felicidade das crianças. 
 Fortalecimento Comunitário: Utilizar o Poliesportivo Municipal como ponto central para um evento festivo que 
reúne a comunidade, reforçando os laços sociais e o espírito de união. 

2.2. A aquisição dos brinquedos é imprescindível para a concretização do evento e o alcance de seus objetivos, uma 
vez que: 

 Sem a aquisição planejada, não será possível realizar a distribuição de presentes, descaracterizando o propósito 
principal da celebração natalina para o público infanto-juvenil. 
  É necessário adquirir uma diversidade de brinquedos para atender de forma equitativa e segura as diferentes 

faixas etárias de crianças e adolescentes esperados, desde a primeira infância até a adolescência. 
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 A compra antecipada e em volume permite uma melhor organização logística e de distribuição no dia 23/12/2025, 
evitando contratempos e garantindo a ordem e a segurança do evento. 

  2.2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A aquisição de brinquedos diversos para o evento "Natal Encantado" justifica-se pela necessidade de 
promover o bem-estar social, a dignidade e a alegria da população infanto-juvenil, oferecendo uma ação de 
alto impacto emocional e caráter inclusivo no período natalino. A distribuição de brinquedos é uma prática 
consolidada que alcança diretamente as crianças e adolescentes, proporcionando uma experiência de 
celebração familiar e comunitária. 

 Inclusão e Lazer acessível: O Município, em seu cotidiano, possui uma oferta limitada de presentes e 
entretenimento diferenciado para famílias de baixa renda durante o Natal. A aquisição e distribuição de 
brinquedos democratiza o acesso ao lazer e à celebração, tornando uma atividade recreativa e um presente 
natalino, muitas vezes inacessível ou de alto custo para o indivíduo, disponível gratuitamente para todos os 
cidadãos. 
 Fomento às Relações Comunitárias e Familiares: O ato de receber um brinquedo em um evento 
comunitário proporciona um ambiente de alegria, esperança e integração, fomentando os laços familiares e 
o convívio social entre os munícipes, além de reforçar o senso de pertencimento e cuidado da Administração 
Pública com sua população. 

  2.2.1 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A aquisição dos brinquedos para distribuição está amparada pelo artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, 
que prevê a dispensa de licitação para contratações cujo o valor não passe do determinado no referido artigo, 
sendo o valor atualizado para R$ 62.725,59, pelo decreto nº 12.343, de 30 de dezembro de 2024. A Lei 
estabelece a possibilidade de contratação direta quando os valores dos serviços não ultrapassem o limite do 
inciso II, respeitando os tramites legais para formulação do processo de contratação. 

 

2.2.2. VANTAGENS DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

A contratação direta, realizada por meio da dispensa de licitação, proporciona maior agilidade e eficiência nas 
aquisições. 

Esta celeridade é essencial para o pronto atendimento da demanda do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e Adolescentes, permitindo que o evento seja único, inclusivo e abrangente. 

2.2.3. ATENDIMENTO AO INTERESSE PÚBLICO 

A Administração Pública deve primar pela prevalência do interesse público e pela oferta de ações e serviços 
que promovam o bem-estar social e a qualidade de vida dos munícipes, especialmente das parcelas mais 
vulneráveis da população. 

http://www.pratinha.mg.gov.br/
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Nesse contexto, a Aquisição de Brinquedos Diversos para distribuição no evento "Natal Encantado" é um 
instrumento direto para garantir o atendimento a tal preceito. Esta ação visa proporcionar alegria, lazer e 
inclusão social para crianças e adolescentes do município. 

A distribuição de presentes natalinos: 

 Promove o Bem-Estar Social: Leva o espírito festivo e a dignidade às famílias, garantindo que o direito 
ao lazer e à celebração seja efetivado para todos, independentemente de sua condição socioeconômica. 
 Estimula o Desenvolvimento Lúdico: O brinquedo é essencial para o desenvolvimento cognitivo e 
social das crianças, constituindo uma ferramenta de aprendizado e interação. 
 Fortalece Vínculos: Ao integrar-se ao evento comunitário, a distribuição contribui significativamente 
para o fomento das relações familiares e o senso de pertencimento social. 

Dessa forma, a aquisição se justifica plenamente pela supremacia do interesse público, pois garante que 
um grande número de crianças e adolescentes tenha acesso a uma oportunidade única de lazer e 
celebração na época natalina, integrando de forma efetiva as políticas sociais e de desenvolvimento humano 
do Município. 

O Contexto Social e a Necessidade 

É importante considerar que a população local, muitas vezes, não dispõe de acesso rotineiro e de baixo 
custo a opções de lazer e presentes, sendo o período natalino uma época de grande expectativa, mas que 
pode gerar frustração para famílias de baixa renda. 

Nesse cenário, a Aquisição de Brinquedos Diversos atua como um catalisador social, capaz de alcançar e 
beneficiar diretamente crianças e adolescentes que constituem o público com maior carência de atividades 
recreativas acessíveis e presentes natalinos. 

A aquisição, portanto, não é meramente um gasto, mas sim um investimento na alegria, na esperança e no 
convívio comunitário, garantindo que: 

 A distribuição de presentes seja democrática e equitativa, levando a celebração do Natal Encantado a 
todos. 
 Os brinquedos atuem como ferramentas de inclusão social, permitindo que as crianças vivenciem o 
espírito natalino com dignidade e felicidade. 

Isso reforça a missão da Administração de atender ao interesse público de forma inclusiva e eficiente, 
promovendo o bem-estar da comunidade através de uma ação concreta de impacto social positivo. 

 2.2.4. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

1240-0248.08.243.0006.2.0067.339032-Manutenção do Fundo da infância e adolescente  

2.2.5. CONCLUSÃO 
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Diante do exposto e com base nos princípios do Direito Administrativo, em especial a Prevalência do 
Interesse Público e a Eficiência, conclui-se que a aquisição dos brinquedos diversos é extremamente 
necessária e oportuna para a concretização do evento "Natal Encantado" no dia 23/12/2025. 

A medida não apenas cumpre o papel social e humanitário da Administração Pública, mas também se 
configura como um investimento direto no bem-estar, na dignidade e no desenvolvimento lúdico das crianças 
e adolescentes do município. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

3.1   A solução encontrada diante a demanda apresentada é a realização de dispensa de licitação. Desta 
forma, promovendo a aquisições de qualidade e com segurança. A presente contratação tem respaldo no art. 
75, inciso II, da Lei nº 14.133, sendo respeitado o valor máximo permitido de R$ 62.725,59 (sessenta e dois 
mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos). 

 

4. DA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 

4.1. Opta-se pela realização de dispensa de licitação, com fulcro no nos termos do art. 75, II da Lei nº 14.133, 
de 2021, atendendo ao critério de julgamento de MENOR PREÇO POR LOTE. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Todas as despesas necessárias para a perfeita execução e entrega do objeto serão de exclusiva 
responsabilidade da Contratada, sem ônus adicionais para a Contratante. Esta responsabilidade inclui, mas 
não se limita a: 

 Custos Operacionais: Despesas referentes a impostos, taxas, seguros, armazenagem temporária, frete, 
embalagens de transporte, e qualquer custo logístico necessário para a entrega final no local e prazo 
estipulados. 
 Encargos com a Entrega: Todas as despesas de transporte, mão de obra (carregamento e 
descarregamento) e eventual documentação fiscal referente ao transporte dos bens até o local designado. 

5.2. Qualidade e Condição dos Brinquedos: 

Os brinquedos deverão ser fornecidos em plenas condições de uso e qualidade, e devem atender aos mais 
rigorosos padrões de segurança: 

 Apresentação e Conservação: Os itens deverão estar em excelente estado de conservação, sem 
avarias, e prontos para distribuição. 
 Segurança e Certificação: Devem possuir todas as certificações obrigatórias (ex: selo INMETRO) e 
estar em conformidade com as normas técnicas da ABNT aplicáveis, garantindo a segurança das crianças 
e adolescentes. 
 Embalagens: Devem ser entregues em suas embalagens originais lacradas, as quais devem conter 
informações claras sobre especificações e faixas etárias indicadas. 
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 Todos os brinquedos deverão ser entregues embrulhados em papel/embalagem para presente, 
devidamente fechados com laços, fitas ou etiquetas com motivo de “Feliz Natal” 

5.3. Conformidade e Especificações: 

Os brinquedos devem ser entregues exatamente conforme as especificações e quantidades definidas no 
Anexo I (Termo de Referência/Proposta da Contratada): 

 A Contratada deve garantir que as características de fabricação, o material, o tamanho e a indicação de 
faixas etárias de todos os brinquedos correspondem rigorosamente ao que foi ofertado e aprovado pela 
Contratante. 

 Quaisquer alterações ou substituições de itens deverão ser previamente solicitadas por escrito e 
formalmente aprovadas pela Secretaria/Setor requisitante do Município. 

5.4. Logística e Cronograma de Entrega: 

O local e o cronograma de entrega serão previamente repassados e formalmente aprovados pela 
Secretaria/Setor requisitante do Município: 

 As diretrizes sobre o prazo de entrega (conforme item D do tópico anterior, ou seja, até 05 dias úteis 
após a autorização) e o local de recebimento final serão estabelecidas pela Contratante, devendo ser 
integralmente cumpridas pela Contratada. 

6.DA HABILITAÇÃO 

6 - DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO PESSOA JURIDICA: 
 
6.1. A(s) empresa(s) licitante(s) vencedor(as) do presente certame deverão encaminhar, exclusivamente por meio 
do endereço de e-mail pratinhalicitacao@terra.com.br, os seguintes documentos, respeitando os prazos fixados: 
 
 
6.1.1. PARA COMPROVAR HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social, em vigor, devidamente registrados na Junta Comercial, em se 

tratando de sociedades empresárias, e no caso de sociedade por ações, acompanhadas de documentos de eleição 

de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato 

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando as atividades assim o 

exigir; 
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e) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br;  
 
f)  No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seus administradores; 
 
g)  No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 
 
 
OBSERVAÇÃO: Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
6.1.2. PARA COMPROVAR REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ/MF; 

 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal se houver relativo à sede ou domicílio do 

licitante pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante mediante apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, emitida pela Secretaria competente do Município; 

 
 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, emitida pela Secretaria competente do Estado;  

 
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União ou Certidão Positiva com 
Efeitos de Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;  
 

f) Prova de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), (art. 68, inciso IV 
da Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores); 
 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do Título VII-A da Constituição das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei nº 5452, de 01 de maio de 1943. (CNDT expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho 
na Internet (http://www.tst.jus.br), de acordo com a Lei 12440/11 de 7 de julho de 2011). 

 
 
6.1.3. PARA COMPROVAR QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

http://www.pratinha.mg.gov.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.tst.jus.br/
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a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante  

 
7-DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

7.1. Deve ser enviada proposta de preços, por meio do endereço eletrônico: www.licitanet.com.br, respeitando 
o prazo estabelecido, contendo todas as informações solicitadas, incluindo CPF ou CNPJ. 

7.2. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR LOTE, desde que observadas as especificações 
e demais condições estabelecidas neste Edital e neste Anexo. 

7.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor: 

a) que não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

b) que contiverem opções de preços alternativos; 

c) que forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas, ou que se 

oponham a qualquer dispositivo legal vigente; 

d) que não atenderem aos requisitos do item 5 deste edital; 

e) que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

7.5. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do (a) próprio (a) licitante, para os quais ele (a) renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. 

7.6. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha a ser apresentada junto com a 
proposta, desde que não contrariem instrumentos legais, não caracteriza motivo suficiente para a 
desclassificação da proposta. 

7.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 2º do art. 59 da Lei n. º 
14.133/2021, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes 
procedimentos: 

a) questionamentos junto ao (a) proponente para a apresentação de justificativas e comprovações em relação 
aos custos com indícios de inexequibilidade; 

b) pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 

http://www.pratinha.mg.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
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c) verificação de outros contratos que o(a) proponente mantenha com a Administração ou com a iniciativa 
privada; 

d) pesquisa de preço com CONTRATADA dos insumos utilizados; 

e) verificação de notas fiscais de serviços prestados pelo (a) proponente; 

f) consultas às Secretarias de Fazenda Federal, distrital, estadual ou Municipal; 

g) análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que a proponente 
disponha para a prestação dos serviços; 

h) demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

7.8. Não havendo a comprovação da exequibilidade da proposta, esta será desclassificada. 

7.9. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

7.10. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

7.11. O (A) Agente de Contratação poderá convocar o (a) licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de e-mail (pratinhalicitacao@terra.com.br), no prazo de 01 (um) dia útil, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

7.12. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo (a) Agente de Contratação por solicitação escrita e 
justificada do (a) licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo (a) Agente de 
Contratação. 

7.13. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Agente de Contratação, destacam- se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 
além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
de e-mail, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo(a) Agente de Contratação, sem prejuízo do 
seu ulterior envio pelo Sistema Eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.14. Nas hipóteses em que o (a) Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o (a) licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.15. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de o (a) Agente de Contratação passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo Sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 
2006, seguindo se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

7.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o (a) Agente de Contratação verificará a habilitação 
do (a) licitante, observado o disposto neste Edital. 

http://www.pratinha.mg.gov.br/
mailto:pratinhalicitacao@terra.com.br
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7.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o (a) Agente de Contratação verificará a habilitação 
do (a) licitante, observado o disposto neste Edital. 

7.18. Após o Prazo para envio de Propostas, caso não haja interessados, a Administração poderá utilizar as 
cotações iniciais de levantamento de preços para definição do menor valor a ser contratado; 

7.19. Na hipótese do item 7.17, o Agente de contratação ou equipe de apoio poderá negociar os valores 
diretamente com o Fornecedor detentor da menor proposta e solicitar documentação para habilitação, caso haja 
interesse do mesmo; 

7.20. Após encerrada a fase análise das propostas/habilitação o agente de contratação, examinara as propostas 
apresentadas, comparando-as com as propostas obtidas na fase interna desta Dispensa. 

7.21. Da analise lavra-se Ata da sessão indicando as propostas obtidas via e-mail, qual dever ser publicada no 
diário oficial do município AMM. 

7.22. Após divulgado o resultado da dispensa, caber recurso administrativo nos termos do Art. 165 da Lei 
14.133/21, devendo recorrente envia as razões no prazo Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a 
abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar os termos deste Edital, 
mediante petição. 

7.23. A impugnação deverá ser realizada, por forma eletrônica, obrigatoriamente por meio do sistema eletrônico: 
www.licitanet.com.br  

7.24. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao (a) Agente (a), auxiliado (a) pelos responsáveis 
pela elaboração deste Edital e dos seus Anexos, decidir sobre a impugnação e divulgar em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

7.25. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo (a) 
Agente de Contratação(a), nos autos desta Dispensa Eletrônica. 

7.26. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto se, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

7.27. O Agente responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último 
dia útil anterior à data da abertura do certame, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração deste Edital e dos seus Anexos. 

7.28 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente de acordo com o art. 168 da nº 14.133/2021 

7.29. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas pelo Sistema para os 
interessados, e vincularão os participantes e a Administração. 

7.30. As Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado para 
divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, 
a alteração não afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes. 

http://www.pratinha.mg.gov.br/
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7.31. Após encerrada a fase análise das propostas/habilitação o agente de contratação, examinara as propostas 
apresentadas, comparando-as com as propostas obtidas na fase interna desta Dispensa. 

7.32 – Da analise lavra-se Ata da sessão indicando as propostas obtidas via e-mail, qual deverá ser publicada 
no diário oficial do município AMM. 

7.33 – Após divulgado o resultado da dispensa, caber recurso administrativo nos termos do Art. 165 da Lei 
14.133/21, devendo recorrente envia as razões no prazo Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a 
abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar os termos deste Edital, 
mediante petição. 

7.34. Os pedidos de esclarecimentos referentes a esta Dispensa de Licitação deverão ser enviados ao(a) 
Agente(a) pelos e-mails: pratinhalicitacao@terra.com.br, e serão divulgados em sítio eletrônico oficial no prazo 
de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, mediante petição, por 
forma eletrônica, obrigatoriamente, através do Sistema Eletrônico do site 
www.pratinha.mg.gov.br/portal/dispensas/2025. 

8-CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS 

8.1. O objeto enquadra-se como aquisição comum sendo passível de definição por especificações usuais de 

mercado. Os serviços a serem contratados na presente dispensa de licitação enquadram-se na definição de serviços 

comuns, tendo em vista que podem ser definidos por meios de condições padronizadas, que atenda restritamente a 

qualidade, preço, características técnicas e funcionais necessárias ao atendimento da demanda identificada, cujos 

padrões de desempenho e qualidade são objetivamente definidos por meio de especificações usuais do mercado. 

9-OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. São obrigações da Contratante: 

9.1.1. Receber itens no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos; 

9.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente 
designado; 

9.1.3. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao serviço contratado, no prazo e forma 
estabelecidos no Termo de Referência. 

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e em sua Proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

http://www.pratinha.mg.gov.br/


 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATINHA 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L 

 Pratinha 
Compromisso com o futuro! 

Gestão 2025/2028 

CNPJ: 18.585.570/0001-56 – Rua Pedro Paulo dos Santos, nº 45 - Centro 

CEP: 38960-000 – Pratinha- MG 

 
 

 
 (34) 3637-1210 / 1220 / 1240 / 1442   

 
WWW.PRATINHA.MG.GOV.BR 

 

 

10.2. Entregar os itens conforme solicitado, atendendo rigorosamente à metodologia e ao cronograma definidos no 
Termo de Referência. 

10.3. Informar sobre mudanças, atualizações e demais condições necessárias para a boa execução do serviço, bem 
como qualquer fator que possa impactar a validade ou o prazo da pesquisa. 

10.4. Comunicar à Contratante, com antecedência, os motivos que impossibilitem ou atrasem o cumprimento do 
serviço contratado, com a devida comprovação. 

10.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na fase inicial da contratação (conforme previsto no Art. 66 da Lei 
nº 14.133/2021). 

10.6. Responsabilizar-se integralmente por eventuais danos causados à Contratante ou a terceiros, decorrentes de 
imperícia, imprudência ou negligência na execução do serviço. 

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO: 

11.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, será designado servidor para acompanhar e fiscalizar o 
serviço realizado, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando 
o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

GESTOR 

Nome Cargo 

Luciene Maria de Morais Machado Diretora do Departamento de Assistência Social  

 
FISCAL 

Nome Cargo 

Luana Gonçalves de Morais Almoxarife 

 

12. DO PAGAMENTO: 

http://www.pratinha.mg.gov.br/
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12.1. O pagamento será realizado após o encerramento das pesquisas, entrega dos relatórios, sendo o Fiscal do 
contrato o responsável pelo envio das informações necessárias. Sendo efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) 
dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal devidamente liquidada pelo responsável pelo departamento 
Gabinete do Prefeito, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. 

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta online ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

12.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

12.7. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

13.1. A apuração das Infrações e Sanções Administrativas observará os termos da Lei 14.133, de 1º de abril de 
2021. 

14. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS: 

 14.1. Foram realizada pesquisa de mercado, na forma do artigo 23, §1º, incisos I e IV, da Lei 14.133/2021, isto é, 

por meio de pesquisa no painel de preços do Portal Nacional de Contratações Públicas, conforme documentos em 

anexo.  

Item Descrição Uni. Quant. 
Menor valor 

unitário 
Menor valor 

total 

01 
BOLA DE VÔLEI - CIRCUFERÊNCIA 60-63 CM- 
TAMANHO 4. PESO 240-270G. PÚBLICO 
INFANTIL E JUVENIL 

Un 100 
R$ 27,00 R$ 2.700,00 

http://www.pratinha.mg.gov.br/
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02 

BOLA DE FUTEBOL tamanho 04; revestida de 
couro sintético resistente costurado;circunferência: 
22cm; Peso: 410 a 450g cores variadas. 
Embalagem contendo informações detalhadas 
sobre as especificações, faixa 
etária e cuidados de uso. Produtocertificado pelo 
INMETRO. 

Un 400 
R$ 27,00 R$ 10.800,00 

03 

BONECA EM VINIL COM VESTIDO EM TECIDO, 
ACONDICONADA EM CAIXA DE PAPELAÇÃO, 
COM ILUSTRAÇÕES COM CARACTERISTICAS 
PROPRIAS DO BRINQUEDO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 15CM DE ALTURA E 14 
CM DE LARGURA. 

Un 400 
R$ 26,90 R$ 10.760,00 

04 

CARRINHO MODELO TRATOR EM PLASTICO 
RESISTENTE, COM RODAS ROBUSTAS, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 30 CM DE 
COMPRIMENTO E 15 CM DE LARGURA 

Un 200 
R$ 25,90 R$ 5.180,00 

 

 
15 - MAPEAMENTODE RISCOS 
 
O mapeamento de riscos permite a identificação, avaliação e gerenciamento dos riscos que possam comprometer 

o sucesso da contratação e da gestão contratual. Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de 

ocorrência dos eventos, os possíveis danos potenciais, possíveis ações preventivas e contingências, bem como 

a identificação de responsáveis por ação. 

 

Após a identificação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e quantitativa dos riscos. A análise 

quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a relação entre a probabilidade e o impacto. Tal 

classificação resultará no nível do risco e direcionará as ações relacionadas aos riscos durante a fase de 

planejamento e gestão do contrato. 

A tabela abaixo apresenta uma síntese dos riscos de planejamento e de gestão dos serviços identificados e 
classificados neste documento. 

Fase Risco Identificado 
Classificação 
(Impacto x 
Probabilidade) 

Medidas de Mitigação 

I. LICITAÇÃO E COMPRA    
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Fase Risco Identificado 
Classificação 
(Impacto x 
Probabilidade) 

Medidas de Mitigação 

1. Atraso na Aquisição 

Atraso na finalização do 
processo licitatório ou na 
emissão da Ordem de 
Compra, 
comprometendo o prazo 
de entrega antes do 
evento. 

Médio-Alto (Alto 
impacto no 
evento, média 
probabilidade 
com gestão pró-
ativa) 

Priorizar o processo de 
compra. Estabelecer 
um cronograma rígido 
com prazos internos e 
responsáveis definidos. 
Prever um prazo de 
segurança entre a 
emissão da OC e a data 
limite de entrega. 

2. Inadequação das 
Especificações 

Brinquedos adquiridos 
não são adequados para 
as faixas etárias 
pretendidas (segurança) 
ou não possuem 
qualidade/certificação 
(INMETRO). 

Alto (Risco legal 
e de segurança 
muito alto) 

Elaborar um Termo de 
Referência (TR) 
minucioso, com a 
exigência expressa do 
Selo INMETRO e 
detalhamento das 
faixas etárias por tipo 
de brinquedo. Testar 
amostras (se possível). 

3. Falta de Proponentes 

Desinteresse de 
fornecedores em 
participar da licitação, 
devido a exigências 
rigorosas ou volume da 
compra. 

Médio (Média 
probabilidade, 
impacto alto na 
execução) 

Realizar pesquisa de 
mercado abrangente 
para garantir preços 
compatíveis e 
condições atrativas. 
Ampla divulgação do 
edital. 

II. ENTREGA E 
RECEBIMENTO 

   

4. Atraso na Entrega 

A Contratada não 
cumpre o prazo de 5 
dias úteis, impedindo a 
organização e contagem 
prévias à distribuição. 

Alto (Alto 
impacto no 
evento) 

Incluir multas e 
penalidades rigorosas 
no contrato para 
atrasos na entrega. 
Manter comunicação 
constante com a 
Contratada após a 
Ordem de Compra. 
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Fase Risco Identificado 
Classificação 
(Impacto x 
Probabilidade) 

Medidas de Mitigação 

5. Não 
Conformidade/Avarias 

Brinquedos chegam 
danificados, em 
quantidade menor ou 
com especificações 
diferentes do solicitado 
(ex: embalagens 
abertas, bolas murchas). 

Médio-Alto 
(Impacto na 
distribuição, mas 
mitigável) 

Realizar recebimento 
provisório e definitivo 
no local, com contagem 
e verificação item a item 
por equipe treinada. 
Recusar ou solicitar a 
substituição imediata 
de itens não conformes. 

6. Problemas de 
Armazenamento 

Falta de espaço 
adequado ou condições 
impróprias no 
Almoxarifado para 
guardar os brinquedos 
até 23/12 (risco de dano, 
extravio ou roubo). 

Médio (Risco 
logístico 
controlável) 

Planejar o local de 
armazenamento 
previamente, 
garantindo segurança 
(acesso restrito) e 
condições ambientais 
adequadas (proteção 
contra umidade e calor). 

III. DISTRIBUIÇÃO E 
EVENTO (23/12/2025) 

   

7. Falha na Distribuição 

Desorganização, filas 
excessivas ou confusão 
no momento da entrega, 
levando à distribuição 
desigual ou tumultos. 

Alto (Risco de 
imagem e 
segurança) 

Elaborar um plano de 
fluxo de público 
detalhado para o 
Poliesportivo. Separar 
as estações de 
distribuição por faixa 
etária (ou tipo de 
brinquedo). Utilizar 
senhas ou pulseiras 
para controle. 

8. Público Superior ao 
Previsto 

O número de crianças e 
adolescentes presentes 
excede 
significativamente a 
quantidade de 
brinquedos adquiridos. 

Alto (Risco de 
imagem e 
frustração social) 

Basear a aquisição em 
estimativas 
conservadoras, 
utilizando dados de 
eventos anteriores. 
Prever um estoque de 
contingência (reserva 
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Fase Risco Identificado 
Classificação 
(Impacto x 
Probabilidade) 

Medidas de Mitigação 

técnica) de brinquedos 
para evitar que crianças 
fiquem sem presente. 

9. Problemas de 
Segurança e Saúde 

Incidentes de 
segurança, acidentes ou 
problemas de saúde 
durante o evento devido 
à grande concentração 
de pessoas. 

Médio-Alto 
(Impacto alto, 
probabilidade 
média com 
planejamento) 

Contratar equipe de 
segurança (bombeiros 
civis/brigadistas) e 
prever a presença de 
equipe de 
saúde/primeiros 
socorros no local. 
Garantir rotas de fuga 
e sinalização claras. 

 
 
16. OBSERVAÇÕES GERAIS 

16.1. O objeto definido neste Termo de Referência deverá ser respeitando as normas em vigor, observando 

rigorosamente as características especificadas, devendo atender as necessidades solicitadas no objeto. 
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